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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 243/2021

“Dispõe  sobre  a  criação  da  Escola

Agrícola Municipal de Monte Santo,

e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais, que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei

Orgânica Municipal, 

D E C R E T A

Art. 1°. Fica criada a Escola Agrícola Municipal de Monte Santo, situada na

Fazenda Lagoa do Pimentel, neste município.

Art.  2°. A  Escola  Agrícola  Municipal  de  Monte  Santo  ofertará  o  ensino

fundamental, nos moldes da Lei nº 9.394/1996.

Art.  3°. As  despesas  decorrentes  da execução deste  decreto  correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.  4º. O presente  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 27 de julho de

2021.

SILVANIA SILVA MATOS

Prefeita Municipal 

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo -Bahia
CNPJ: 13.698.766/0001-33
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